
e ec Boa Vista 

POR TARIA/PRESI N° 025112023 

Rs 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 
FETEC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Vl gente, 

RESOL VE: 

Art. 10 
 - Designar os servidores Aline da Silva Costa, Assessor Técnico IV e 

Simone Francisca Trindade de Sousa, Assistente II, para fiscalizar a eventual 

contratação de empresa de locação de palco, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista —FETEC, conforme Processo no  
0064/2023-C. 

Art. 20 
- Esta portaria entrara em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciênda, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 23 dejunho de 2023. 

o as 
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224 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo no 0063/2023-13. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente do FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1URISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 025 1/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Aline da Silva Costa, 
sessor Técnico IV e Simone Francisca Trindade de Sousa, 

- 
.istente II, para fiscalizar a eventual contratação de em-

presa de locação de palco, para atender as necessidades da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista -FETEC, conforme Processo n° 0064/2023-C. 

Art. 21  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1URJSMO, ESPORTE E OJLIURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0252/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
rões que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II e Carla .Jaqueline Souza Barreto, 
Assessor de Esporte 1, para fiscalizar a eventual contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de estrutura de sonorização de pequeno, médio e 
grande porte, para atender as necessidades da Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FE-
TEC, conforme Processo n° 0078/2023-C. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUC1ÇAO,1URISMO, ESPORTE E OJI1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0253/2023 

0 Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 

Esporte e Cult 
que lhe 

no uso das atribui- 
ções 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Simone Francisca 
Trindade de Sousa, Assistente II e Reginaldo dos Santos Pe-
reira, Assistente II, para fiscalizar a eventual contratação 
de serviço de iluminação cênica, para atender as necessida-
des da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista -FETEC, conforme Processo n° ol 17/2023-8. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N° 601/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Decretar Ponto Facultativo nos setores ad-
ministrativos e gabinetes desta Casa Legislativo, no dia 30 
de junho 2023 (sexta feira). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista - RR, 26 de junho de 2023. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N° 602/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012. 

R E 5 O LV E: 

Art. 1° - Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias da servidora Nilce 
Gomes de Oliveira, Técnico Legislativo, matrícula n° 4529, 
referente ao exercício de 2022, que seriam gozadas no pe-
ríodo de 01/07/2023 a 30/07/2023, para serem usufruidas 
em data ainda a ser definida, por necessidade deste Legis-
lativo Municipal. 

Art. 21  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista - RR, 27 de junho 2023. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente do Câmara Municipal de Boa Vista 


